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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE'LErS2 108/96
czÁ3Ot

Visa o projeto de lei 100/96, de autoria do nobre
Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, instituir o
"DIA DA VILA GRAMADA", a ser comemorado, anualmente, no
dia 29 de maio.

DispCie, outrossim, que a Sociedade Ami,gos» de 	 •
Granada e entidades representativas da comwvidaqe ser'.4.;
convidadas a participar das comemoras,que intgrar2{6:o 10-Calendário Oficial da Cidade de•S'ão Pau 16.

Trata-se de um dos bairro; mais tradicionais da
zona leste da cidade. Consta que Vila Granada foi
fundada no dia 29 de maio de 1925, quando o Sr. Heitor
Freire de Carvalho adquiriu os direitos hereditários do
espólio de Pamphilo Manoel Freire de	 nas
situadas no sítio Ticoatira, em- Penha de França.

Mos aspectos que cabem a esta Comisso
entendemos que a homenagemegi,,apneçoé~lau
meritória.

Favorável, assim, é o nosso parecer.
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